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(Transcrição da nota TERMOS de Nº 1782, datada de 23 de janeiro de 2026.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL - SEAGRO-
PI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CPC 078/2025

PROCESSO SEI N° 00317.001111/2025-36

A Secretaria de Agronegócio e Empreendedorismo Rural-SEAGRO do Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE: Com fundamento no inciso IV, do art. 71, da Lei nº 14.133/21 e
posteriores alterações, e conforme o que consta no PROCESSO SEI N° 00317.001111/2025-36,
HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade Concorrência Eletrônica Nº CPC 078/2025,
tipo Menor Preço, cujo objeto é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa
de engenharia civil para a execução de obras e serviços de pavimentação asfáltica (CBUQ) de vias
urbanas,  com  área  total  de  9.941,80m²,  no  município  de  Pimenteiras-PI,  convênio  de  nº
972358/2025, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Projeto Básico/Termo
de Justificativas Técnicas, e ADJUDICAR o objeto licitado em favor da empresa CONSTRUTORA
SOLUCAO LTDA, CNPJ 24.667.970/0001-0, com proposta comercial no valor de R$ 1.246.252,19
(um milhão, duzentos e quarenta e seis mil, duzentos e cinquenta e dois reais e dezenove centavos),
pela proposta mais vantajosa para esta Secretaria. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente
de Licitação da SEAGRO/PI, Parque de Exposição “Dirceu Arcoverde”, Rodovia 343 Km 10, CEP:
64.091-210, Gurupi – Teresina/PI. Tel: (86) 3221-3787/2028. E-mail: seagro@seagro.pi.gov.br.

Teresina (PI), 23 de janeiro de 2026. Fábio Henrique Mendonça Xavier de OliveiraSECRETARIA DE
AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL-SEAGRO

(Transcrição da nota TERMOS de Nº 1783, datada de 23 de janeiro de 2026.)

_EXTRATOS_

 COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE
PARNAÍBA S/A

EXTRATO DE CONTRATO Nº 009.2026/ZPE

REFERÊNCIA: Contrato para prestação de serviços de tecnologia da informação celebrado entre a
COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE
PARNAÍBA – ZPE PARNAÍBA e a empresa FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS FERREIRA;
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CONTRATANTE:  COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE
EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA;

CONTRATADO: FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS FERREIRA;

OBJETO: prestação do serviço de manutenção do jardim da área externa da ZPE Piauí, incluindo
adubação,  poda,  limpeza e  manutenção dos  aspersores  automáticos  do jardim,  substituição de
mudas e plantas, incluindo mão de obra e material (sacos de adubo, pote de fertilizantes, aspersores
e areia amarela);

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.  29, inciso II,  da Lei nº 13.303/2016 e art.  142, inciso II  do
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia;

VALOR ESTIMADO: R$ 23.100,00 (vinte e três mil e cem reais);

VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2026, contados a partir da assinatura do contrato;

FISCAL DO CONTRATO: Anna Licia de Sousa Falcão;

SUPLENTE DE FISCAL: Alina Baluz de Sousa;

DATA DA ASSINATURA: 22/01/2026.

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 1683, datada de 23 de janeiro de 2026.)

 

SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA – SEFIR
EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/2026

Nº do processo SEI 00224.000363/2024-04
Modalidade de licitação CONCORRÊNCIA Nº 061/2025 - CEL
Fundamento legal Lei nº 14.133/2021

Contratante S E C R E T A R I A  D A  I R R I G A Ç Ã O  E
INFRAESTRUTURA  HÍDRICA  -  SEFIR

Codificação da UG no Siafe 560101
Contratado LGF CONSTRUTORA LTDA
CNPJ do Contratado 34.219.868/0001-07

Resumo do objeto do contrato

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) PASSAGEM
MOLHADA  NO  MUNICÍPIO  DE  PASSAGEM
FRANCA DO PIAUÍ, NA LOCALIDADE RETIRO –
ZONA RURAL.

Prazo de vigência do Contrato 195 (cento e noventa e cinco) dias
Prazo de execução das
obras/serviços 90 (noventa) dias


